
TERMO DE JULGAMENTO

TERMO:DECISÓRIO
REFERENCIA: PEDIDO DEIMPUGNAÇAC)
ReCORREN'ÍE: JPJ COK4ERCIO VÂREGISTA DE PAPE.LARGA EiRELI ME

MAXELETRO ME

RECORRIDO:
MODALIDADE:
PROCESSO No:
OBJETO:

COMÉ$$ÃO PERMANENTE OE PREGÃO
PREGÃO CLETRÕN}C'O
PREGÃO ELETRONiCO NO PE C)2/2022-DIV
REGl$TRO DE PREÇOS PARA FUTURAS C EVENTUAIS
P.QUl$iÇOEi$ DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E
CONSUMO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DÀS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUN}CÍPtO DE TiANGUA

CE

1 - PRELfMIN.ARES

A) DO CABIMENTO
Trata-se de impugnação interposta peias empresas JPJ CQfUERCtO

VAREGISTÂ DE PAPELARIA EIREL} ME e MAXELETRO ME.
A petição encontra-se fundamentada. apreserilando. ademals, as

formalidades mínimas exigidas no edltalllc etário, contendo ainda o pedido
pelo CEualse pleiteia a d⑩mânda.

Desta feita, verifica-se a regularidade no tocante ao cabitnonto da
presente Impugnação. haa vista a previsão de tal ins③rçãa de
descontentamento no texto editafício:

B} DA TEMPE$TIViDADE
O referido editalfalpubllcado no$ devidos meios de c;oinunicação. caiu a

dat.a de abeRura das propostas marcada para o dia 29 de março de 2Q22.
Dessa forma, o prazo para interposição de impugnação sa ⑩tlcerrou 3

(trê$> dias úteis antes da sessão. ou sela: dia 24 de março de 2021. conforme
determina c $ 1o do artigo 24. do Decreto l0.024/:2ü19

A vista disso, entende-se que a tempestividade foi cumprida pot todas
as referidas empresas, pela manifestação ordinária em afinco as exigências
requeridas.
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3...JPJ COMERCIO VARES!$TA. DE PAPELARIA EIRELI ME
Â subscfevente ⓖm interesse em padlcipar da imitação para fegislro de

preços/aquisição de MATERIAIS DE EXPEDIENTES, conforme constante no
Termo de Referência anexo ao edital

Ao verificar as condições para HABILITAÇÃO no !oforldo CERTAME.
más prec[$an[ente. Q item 9.$.] . prevê que os í]citantes apresentem atostêtdo
de capacidade técnica: acompanhado de Corltrato, devidamente registrado n
Conselho ReglQt alcle Administração . CRA. com à apresentação da Certidão
da, válida, que assim dlspõⓔ:

9.5.1. .Atestado for! ácido por pessoa .jui-ídica de direito pCJblico ot+ privado,
comprovando que a LicÉtaate execí.{tca a eílelega compative! com o ab.leio da
licitação. acomp fhado do Coit o devidamente reglstrado no Órgão

g.5.2. Certidão de Reg;soro e Regularidade pessoa Jtlfídica .iuflto ao ÇRA
(Conselt o Regtonai de Adlnnlístra ção}.

Em breve relato, verificamos essa }rregutafⓔade, a qua! deverá $Qr
rechaçado, face que a mesma nào traz nenhuma segurança ao Processo,
muito pelo çon'Etário, prejudica a ampliação do número de ticitantes a participar,
ferindo, portaria. o Prirlcípio da competitividade ê pfinclpaimente, da
Economlcidade e Eficiência, restringindo a possibilidade da admint$trcaçáa
deste conceituado Município om õbief produtos de qualidade põr um menor
preço, por trazer em $eu bolo, cláusulas ou condições qt:e extrapoiam os
ditames da Lei, $em haver embasamento plausível, contende determina o
artigo 3' da Lei iO.s2Q/2002.

Dificuldades essas: não só para nossa empresa, como para defnais
lioitantes, além da mais. essa exigênçta é tncortçebivel. face que referido
Certame lem como objeto REGl$TRO DE PREÇOS PARA AQUi$1çOES [)
MATERIAIS DE CONSUMO (EXPEDIENTES: e não serviços om geral. como
obras, engenharia, !Doações. etç., sendo, polrtanto. caso de NULIDADE:

Em face do exposto. requer $e saia a píeseilte IMPUGNAÇÃO julgada
procedente. cam eíoiio de Constar no Edital. ma$ precisamente nn item 9,8,1
exigência de que seja agregado ao atestado de caÊ)acldade CONTRATO.
DEVIDAMENTE REGJSTRADO NO ÓRGÃO COMPETENTE (CRA). COM
APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO DO REFERIDO õnGAO. VALIDA.
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contrariando ao artigo 30, Incisa ll e ll $ 4G o $ 5o da Lei 8.666/93 e o$
diversos entendimentos do TRIBUNAL DE CONTAS DÂ UNIÃO -- TCU, que
deixa claro que esse tipo de documento só será exigido quando se tratar de
Serviços em geral, e não para aquisição de bens de AssisTI. REQUEREMOS:
SUSPENSÃO DO EDITAL. PARA QUE SEJAM FEITAS A$ DEVIDAS
RETIFICAÇOES. Requer ainda. sela de!@rminada a republicação do Edital
excluindo a$ c áusulas desnecessá a$: já expost:as, reabrindo-se o prazo
Inicialmente previsto. conforme $ 4:=', do aü. 23 : da Le! no 8666f93

2. MAXELETRO ME
A subscrevente te do interesse om participar da licitação/pregão

supramencionada, obteve conhecimento da publicação Edital Pregão
Eletrãnico n-'. 02/2022-DIV. contorne documento juntlado, Ao verificar a$
cottdições para paRtclpação rlo pleito em tela., depafoti-se a mo$ma, posso a
exigências desnecessãnas diante do obieió da licitação e por $e tratar de
aqulsções d@ matç3rial$ de exp⑤diente e consumo. a apresantaçãa dos
daçumantos são líljustlflcávels, $em qualquer previsão legal

9,$.t . Atestada fúrnMido pet pesa a jurídica de dKeilc plb co {t pⓑüda. çc pl

Cert⑧ão de RCA v.anda

Foldetectado no referido edita! de PE 02/2022-DIV. uma falha relativa a
exigências contida nos itens 9.5.1 e 9.5.2, $êb..ç?çig$pçlQP..q:õQ
desnecessárias. arbitrári s. !imit a m la concorrência, adetnp.ig. Q
obiete. iiç ía.do ..NAO. .se ..f3z:..Qbãaalé í g..gpre$ç;!$Bç;ã o
exlaiá9g., Assim. buscam-se-á a l z da- Lei, jurisprudência e súmulas do TC4J,
impugnar o Edltai para que ocofía a modificação/retirada das exigências
contidas nos transcritos

8.5.2. çorçiclão de Regisirü e Reg Ê ar ( oPessm Jllridica

Foi detectado na referido editalde PE 02/2022-DIV, urna falha relativa a
exigências contida nos itens 9.5.1 e 9.5.2, 11gíg..li4ílt.êBçiêg:.:gâQ
desnecessárias. arbitrárias. limita a amora co coerência, adpQtai$,....o
obieto licitada NAO $e faz ébria téd
exl$1l.de&. Assim. buscar-se-á a luz da Le}. jurisprudência e súmulas do TCU.
imí)ugpar a Edital para que ocorra a rnodifíçação/reElrada das exigências
coíltldas no$ transcritos:

O prazo do Pregoeiro para análise das Impug;loções üpr⑩senfadas $õo
tempestivas, confortne discip ina do $ 2' do al't. 4{, da Le! n'. 8.666/??.
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Outrora, conforme se extrai da regra contida no narãaT?:flQ: qpiçç $o art.
4= ga.!:gi.g;êÊêl9â, a licitação é regida pela F'nnclpio do Procedimonío Formal
Nesse sentido, o procedimento lcitatóiio é vinculado ás prescrições legais que
o refém, em todos o$ seus alas e fases. E;smas prescrições decorram não só da
lei em sentido estrito, mas, também do regulamento, do edital que
complementa as normas superiofes* 'lendo em vis a a !icltação que $e refere

todavia, é preciso alentar para que, nc cumpr mento desse plincípia.
não se peque pelo ''formalismo", consis ente no apego exacerbada a forma e
á formalidade. a implica á absot t frustração da finalidade p11eçíQua do
certame. que é a de selecionar a PR<)POSTA MAIS VANTAJOSA PARA
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. Já gue exigências descabidas e incomuns
podem levar a predisposição entre as etDpre$q$ .!!ç tã11t $. .além de...íliea!..a
própria livre concorrência,

Portanto, o que $e percebe claramente é que Q Anexo t do Edlta$ violou.l
a norma contida no At't. 23. $ 1'. da Lei n' 866$/$3:

AN. 23. A$ modalidades de licitação a que $e
referem o$ ncisos ia lllda amigo anterior serão
determinadas em função dos sogra ritos 1i Dites
tendo em vista o valor estimado da

'to .A$ ob.r $.............$.e..11y.i.ÇQg:... e compras

divididas em tantas Darcctãs uafl⑩9 ...se

viáveis. ptoceden.dQ-$g.....à..!içitlêção com
vistas . . . BQ .......!.ne;lhç 1l ê;plQyg itplipq nto
recursos disooniveis no mefçadQ....e
ama tacão da comoetitivÊdade $qrD ..peida
da economia dQ @$çêlg, {Grifei)

O ceüame se pre$1a a Verificar a habilidade dos envolvidos em conduzir
$e de modo mais conforme ao texto da Lel. ma$, sim, cã bem verdade, a
verificar $e o iicitanEe cumprir o$ requlslos de idoneldad① 8 se a proposta é
satisf3tórEa e vantajosa para a ADMINISTRAÇÃO. Náo $e pode admitir e aqui

9xlgêBcig$ inúteis çy.. d$ân.e
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g$ç:riç$99;:::iQÇQBlplQtgs..dQ9...»{Qdutos, tendo em vista. que causal"i
píeiuizcs imensurávais ag: gole ãbiico e a tolda a éofêtividade. Que se
anule procedimento ou fase de juramento, INA13tL]TE L}C}TANTES OU
DE$CLASSIFIQUE PROPOSTAS que, por $uâ relevância. não causem
prejuízo á Administração Pública ou ao$ Licltantes.

Quando a Admnistração concluir pela
necessidade de Instauração de licitação deve
verificar a possibilidade técnica Q econêmlea de
dividir o objeto em vários itens/iates:
meloBitindQ Qyç. ym: Rúw9ío Mabt....d9
in⑧:f.Q$s4dQS pqrç+çipQ::qq::$is:py⑩: o que, efn
deocrrêacla, aumenta a competitividade e
viabiliza a obtenção de melhores propostas, O
Tribunal de Contas da União recomenda que a
licitação seja precedida por Itens'lotes sempre
que económica 6 tQcnãcamenl:e viável, cabendo
8 Administração, justificadamente. demonstrar
& vaotajosidade d& opção feita.

.,4b ibilfa, conforme $e verifica na posição pacífica do Supremo Tribunal
Federal. que já decidiu que: "EM DIREITO PtJBLICO, SÕ $E DECLARA
NULIDADE DE ATO OU DE PROCESSO QUANDO DA iNBSERVANCiA DE
FORMALIDADE LEGAL RESULTA PREJUIZG" ExcelenE somos membros
desta comissão de lictação, á impíesclndíve! a obsQfvâneicâ ao Princípio da
Razoabilidade ao da Supremacia do Interesso P(ihllco, inferprelando e
aplicando leis e normas nc} que melhor foi para â Adminlgtíação Pública.

PQg9 ÇQpç$ ir::: :$ ::@tp$ :.gy:!q:::::4ca .a.PéPEb...ÜC©®açl6..ga
uocedimenta llcltatório. Restringindo assim, o número de concorrentes e
PREJUDICANDO A ESCOLHA DÂ MELHOR PROPOSTA.
ocde-se a suoressão/retirada das exigênci $ dpçu! çp⑩i$;;;ç911$çlgX.liga
itens g.5.'t e 9.5.2, do .p!.eseQle....ed
intemsse público.

Outrora.,. ....!!us:tr . pr gçld.lg
t0.520/02 - oreaão ⑩ Lei n' 8.666/$3, resí!'inaindQ a gu8fd8d@..}gQDQHlg...g
limttandc am a oncorrência ao processo liçitatórío.
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O respectivo editalde !imitação deve prever o prazo para julgamento das
mpugnações interpostas em co sonência com o prazo previsto na legislação

O Artigo 41.da !::el::çjg.l::i$Ítg:çÕQg -- Lei llo g:$$$/i99:a e o [)ecreto n
3.555/'2000. pr①veem em seus parágrafos: o prazo legal para tnterposiçáo da
impugnação pelo !icitante e que03 é pare legitima para }mpugnaf Q edital, }n
verbas

$ is Qualquer cidadão ó part® legítima para
lmpugrtar edital de lotação pof irregularidade
na aplicação desta Lei, devendo protocolar o
pedida âté S {cinco) dias üle s antes da data
fixada para a abertura dos envelopes de
hat)illtação, devendo a Adminlstraçãa julgar e
íesF)ündeí a Impugnação om alé 3 {três} dias
úteis. $em prejuízo a faculdade Í)revista na $
lo do aít. lt3

$ 2ó - Decaíra do direito de }mpyQl&r a$

!amos do edital de liciacãç} DQrânl;e...a

onv®tooes de habiliiaç;ão em conçQ.ç.íêü.çl ;.....a
abe t,ut.ã. dos enveküles ÇQ!!Lasw119.PQâtgg..eu
ÇQnvite. tomaçlg.]e .preços üu ç9pculso..Qy..Q
re$jjgacãQ ;.. d⑩. ...lei②ç; :; : ;99:;...!alila$. cu
kugt@r©âgeg..giu. In.m.. .9s$ç}...ç©ga{,

Aft. 't2 do Decreto nf' 3:$$$129Q91
Ar!. 12. Até dois dias úteis antes da..gglQ

Pianai!.Ü - {;Ê. $g:B20-0(}e «- :l2;.iÕ
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$ 1o Gab rá ao píogoello decIdIr sobre a
petição no prazo de vinte e quatro horas.

Assim podemos ver qtle a }egsiação é omissa em afãfmaf o prazo de
utgamento desta }mpügnaçã.o realizada pelo ficitante ac ma qualificada,
devendo $er aplicado o prazo previsto fao p rágiafo anterior que assim dispõe:

$ }' Quaique cidadão é parte legítima pala
impugnar edital de licitação por iríeguiarldado
na pllcàção desta Lei. devendo protocolar o
pedido alá 5 cinco dias úteis antes da data
fixada para a abertura dos envelopes do
habitÍtaçâo. devendo a Adtl} nístração julgar e
responder à Impugnação em aié 3 {irês dias
úteis. $em preiulzo da, faculdade prevista no $
lo do aft. } 13. {grifc acrescentados'

í « ob.loto da licitação, em descrição sucinta e clara;
No caso sob análise, para que !al objetivo sela alcançado, imperioso

superar algumas restrições e legalidades que maculain o certame. confoín\e lá
se demonstf u. Ao determinar a obrigatoriedade da Administração P ]blica em
$elecionar a proposta que melhor atenda as suas necessidades: a !eã tratou de
estabelecer requisitos técnl o$ mínimos de atendimento e tatnbém limitou
expressamente ã $ua comprovação

C)u seja: a }ei expressamente estabeíeçeu um limite de qualiüicaçãg
técnica a set exibida. Ocorre que extfapoiando a finalidade contida na lei, o
Ediiai previu exigências abülsÊvas c desnecessárias. <)uErorâ, tais FALHAS
desbordam da uin mínimo razoável admitido á eglslaçãa, doutrina e ampla
urisprudéncia acerca da matéria, devendo $ef complementado a desci ção dos
itens dos !ates deSCrItOS

Paí oponur\o, cab① ressaltar a$ decisões do TCU

'No caso de licitações realizadas visa1ldo ã
contratação d① serv$ço$ de Informática: eãa.!3ã
andara legal Data exigir dos }icitantes aue
comprovem .....Q..... . regDQçl!!s11Q. !eglg.çlp;;:;. .oy
inscrição . . .......BQ ho RegÍQ1}4L..de
Administfacâo ou em ctual uer QylfQ
conselho nrofissionaÊ. Acórdão 1264412QQ6:

l
/'
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:[...} a engência do registro na entidade
profissãonalcompetente. previsto no incisa Ido
an. 30 da Lei 8-666, de 2t de junho de 1993,
faz,se pe inenie nas licRações cujo objeto
contemple a necessidade de proítssionais
regista'idos em seus respectivos conselhos
profissionais. Qeppp :flQrlp4: para o.cg:$:g::::gtp
tela, : a atividade. precípua exigida dos

torna indevida a exigência desse reQistro, o
a.ue..............vi.r!.e...........ê...... . ...GQ.t.l)pro.nrteter o caça.tQr
ç petlti g..... do . ce«aae." . ...Aççâlg:ãe
'1954/:8t9 -- Plenário Relator: WEDER DE
OL}VE}RA"

Vamos enumerar ülçluns Acórdãos e depois camenlar alguns deles

Acórdão 1.449./2003 - Plenário
Acórdão 116./2006 - Plenário
Acórdão } 264/2006 - Plenál"io
Acórdãos 2.475/2007 - Plenário
Acórdão 184 1.'2011 .- Plenário
AcÓrdãO 46Q8/:20 t 3 - 1ü Câmara

0 Acórdão 247$/2G07 - Ple11ária
As empresas de $eg lança e vigilância não
csEãü abrigadas, por lei quando no
desempenho de $ua atividade-fim, a realizar
regislro junto ao$ Consüfh $ Regionais de
Adminstfação para rins de panicipaçào em
certame ilcltatório

Acórdão 't 84'1/2a'f 'l - Plenário
Attvidades não I'e ac onadas às específicas dos
píofissloraal$ dü Administração nêio exigem
reglstro perante o Conselho Profissional da
categoria.. Ainda sob e o /\cófdão 1841./20{ i -
Plenário, flcoci consignado que o TCU rTão

concorda "üom a manifestação do (;!190e no
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sentido de que os serviços obletos da licitação
em teia, por etwofvêrem alívldades de
administração @ scleção de pessoal com
locação de mão de obra, $e enquadram colho
atribuições específicas do ccampo do
administrador"(Relator: Mlnistío Augtisto
$hefman Cavaicanít. $essãa elü í 3/07/20Q"t ,}

Acórdão 4608/2015 -- Pfimei a Câmara
Nas licitações públicas. ê iffegular a exigência
de que a$ empresas de locação do mão de
obra estejam registradas no Conselho Regional
de Administração. uma ve? que a
obrigatoriedade de i scrção de etnpresa em
determinado conselho é defil"tida Q l razão de
sua atlvldade básica ou etn reEaçãro aquela pela
qualpreste sefvlço a terceiros, no$ termos do
ürt. ]- da Lei 6.839:'] 980
Neste Acórdão. poden\os destacar o seguinte
'A jurisprudência desta Corte de Contas vem
$e a«entendo no sentido de não ser exigive!
das empresas de tacação de máo de obra o
registro nos Conselhos Regionais de
Administração - CRÂ para a participação nas
lotações da administração pública fedeíai"
Soment:e nos casos em que a âtividade ftnt das

eügência de registío junto a Conselho
Regional do Administração $e mostra
peRlnorÊte. Não é o caso da contratação de
serviços de vigilância armada obleto do pregão
em questão. {vg. Acórdãos 2.475'2007
}.449/2003 e 116.f2006. godos do Plenário e
Acórdão 2.308f'2007 - 2" GarRaFa.)

Não se o TCU inanifestoEi-se sobr① a ilegalidade da ex gência de Rogistro
no CRA de empresas pies adoras de Serviços {erceirizá'/els: vejamos dois
casos:

Pl81iatto - Cel.P: $2..320«(iO . - 'l'!zingtij
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l$:gQÇlz:4:gs.Bodo -- TRF s' Região

EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL
C'.:VIL. e.MPRESA DE LIMPEZA E

INSCRIÇÃO NO CONSELHO DE
ADMiNiSTRAÇAQ (CRA). INExí$TENCtA
HONORÁRIOS ADVaCÂTICfOS

i. E pacífica a ]tfrispfudêrtça dos tribunais
pátrios no sentido de que é a 8tividade principal
da empresa, segundo expresso no contraía
social, que define em qual con$eilo
pro ssional deve ser inscrita, para fins de
fiscalização e controle

2. Em Tesa voltada Data prestação dQ
sewiço de im 8za. co $grvaçãQ..q..Qyggg
corfelãtos oresta sewiço comum, em ..Guia
atividade-tim não $e como!"eeadem o$ afãs

não estando obfiaada, pois. ao regist!"o. nQ
Go velho Regional de Admirlistração feRA)

3. Fixação dos honotáíics advoca ecos no
perccnluai de IQ.%. (doz por centos sobre o
valor da causa, a qi,ialfoi attlbuído o valor do
R$ } n00.00 (mllreais). em consonância com o
dlspüsto no ã.$:..do ar{ 2g.da ÇEÇ-pelo que
detém assim $ef Mantidos

4. Â.peiação e remessa oficial mprovidas

entende. que

UíTlâ empresa qu⑤ explora atlvidade d®
prestação de sewlço de limpeza. conservação
e serviços correlalos. segurnmenle desen\louve

/



atividade$ que, $e encaradas !solidamente, a
suam:eteriaín a um número infindável de órgãos
profissionais, o que tofoarla impossível ot.i
extremamente difícil o exercício dessa
atividad⑧, na contfamão dõ Interesse public
pelo exercício normal da atividade económica
de ernpregü, que deve $er o interesse 11taior

buscada peia iei. Pof isso, tem-$e cntQn(lido
que somente a atividade píincipaí exercida pⓔla
empresa $e submete à fscaiização e ao
controle do conselho profissional respectivo

2 - REMESSA EX-OFF]CiO EM M$ N

EMENTA: ADM]N]STF]A'alVO. LICITAÇAQ

REG!$TRO NO CONSELHO REGIONAL DE

E'XtGENCIÂ EÜITÀLiCtA. INVALIDADE.

1. A inscrição de empresas nas entidades
fiscalizadoras do exercício profissional
te:aclara«sõ à attvÊdade-flm, a teor do disposl:o
no brigo lo da Le16.839/80, razão peia qualas
empresas de sogurallça e vigilância não $e
sujeitam a reglstro no Conselho Regional de
Administfaçãa.

2. É ipvãiida disDo$êç.ãg. edit$11çig;;;:;;;:;eaue

compfobatória de $ua ínscriçãQ...pg!.ê:!Bg...9
CRA.
3. t)entre a$ atividades fi$cãiizQdcãs polo
Corisetho Regíonalde Administração não estão
inseridas as executadas pelas empresas de
vígitânca e segurança. A$ empresas de
limpeza. e conservação nâo estão suj®lta$ ã
nscrlção no GRÀ: pois na atlvldade básica nãa
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exige a presença do profissionais cte

Administração.

3, Remessa ofic a! impravidas.
3 Apelação Cível 2a06.51.üi .G22714-3 -- TRT

ADMtN}STRATtVO. EMPRESA CUJA
AT:V}D.ADe p'REPONDERANTÊ E A
PRESTAÇÃO DE $ERVrçO$
CQNSERVAÇAO E LlhlPEZA DE

DE$NECESSIDADE DE. REGISTRO JUNTO
AO CONSELHO REGIONAL. DE
ADMIN!$TRAÇAO

t . Empresa cuja atividade básica ó a prestação
de serviços, conservação e limpeza de
edÍfÊcações e corfelai.os, nàc exercendo
ativtdado-fim na área de admiflistração, nào
está suleifa à fiscalização pelo CR.A nen]
obrigada a íegtstrar-se nele. Ainda sobre a
Apelação Civil, o Relator destacou o qt+e iá
decld u o gréglo Superior Trlbuflalde JtistlQa

($T.j, SEGUNDA TUMÂ. Rel, Minlsíra
HERMAN BEINJAh4}N, REsp 1045731/RJ, DJe
09/'} G/2a09}

Noutro giro, sobre Q exercício da profissão de
T©çílico de Administração, VRiQ a !ran$crÊçao
dos artigos 2o e 15. da Lc14.769/65 , }n vereis:

',Art. 2o - A ativtdade profissional de
Administrador será exercida como profissão
llberalou nãa; mediante

arbi íageíls: iaudos. assessora em geral
chefia Iniermedlárla. dilação supenorl



Prefeitura de .r

lua

b) pesquisas, estudos, análise, interpfetcação.
pianejamento, ímpia ~taçãü, coordenação e
controles dós trabalhos nos campos da
é.dmlnlstraçãa. como administração e seieção
de pessoal. organização e métodos,
orçamentos, adminlstfação de matéria!,
administração {irlancêlfâ, adml isttação
merca(iológlça. adínlnislraçâo de produção.
re anões industriais, bem como outros campos
em quõ esses $e desdobram ou ao$ qt:als
gelam conexos." {grifel

(. )

'Art:. i5. Serão obrigatoriamente registrados
nos C.R,T.A. a$ empresas, entidades ③
escritórios técnicos que expiorem* sob qualquer
fotfna* ativldades do Técnico de Administração
enunciadas na$ terrTlos desta E.e!.: (Gritei)

Logo. está obrigada a se{ rengistfada no
Conselho Regional de Administração &
etnpresa cuja zitividade fim estola prevista no
roí dc art. 2o da Lei Ro .769/65, supl'a citado

n caiu, no contlaio boçal (fis, 12;i6) da

Apoiada MURALHA SERViçOs
T'ERCElIR}ZADOS LTDÂ. -,« consta

CLÁUSUI.A I'ERCEIRA: A Sociedade ter t F)or
objet:vo $ocia! a prestação de serviços (!e
{lmpeza em geral: anão-de-obra especializada,
conservação, pode fos e jatdilaagem.
Nos presentes au as. o CRA argumenta que a
al:ividade da Apelado está contida no cçampo da
atividade profiss oral do administrador. porque
em "seus objativos sociais. existem ativídades
{ípica$ de administração. Conformo lá
informado niclalmente, a$ empresas que
desenvolvam atãvldades típicas dc
admlnistreâdor deverão $er reglstradas po
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força do &d. i5 da Lei Federal Ro 4.769/'65. Eia
não podem em hipótese alguma, eximir-se de
cima obrigação iegainlente imposta

Porém. a $ua il'resignação não deve
].Q$291.gEuulBa....yez . qli . 3 atividadQ-:fim da

A ejêda..é B prestação de serviços de
y.wa..e.ín.ne!.pi. , ão..estando i sgrlda n s
atividades ti»$câs do administrador.

Qut:co.rê.......ll.ust@...plieaaeilie,.. ais divergências .violam a L i .n'
'tO.$20/02Dregão e Lei n' 8.666/93, restringindo a igualdade. i.sodomia e

virtude de tal opção seí falar preponderam:e pata gⓕpli$ç$:Q:::Q:ç!:::::③stgçãQ no
universo de empresas iílteressadas, deve $er obrigatortamenie MOTIVADA.

referidas incoerências/falhas, uma vez Que. conforme iá demon$!rêde.
restringem 3 competitividade do certame. p'crtanto, nãc aç $tind9 n ...l.ei.

de licitações tampouco na !e} do p!"eaãa, assim a impugnação acifnê .ç!$yg
ser revista. uma vez, que o Edita! nãa pod⑩ "inovar" criando reqyj$jEgg
mínimos aue restringem a p ftictpação o certame, devendo..$Q.1.8119{Bd9
:ara suprimir do edital o$ itens $,6.'t ⑩ 9.5.2, exigências desn cessáriag.

Assim; o indigitado :Edital encontra-se nega! pefceheínos que o {nosmo
consigna ciáusuia manifestament comprometedora ou rostiitãvâ da caráter
corrlpetltivo que devo presidir toda e qualquer lia ação,'pregão

PoKanta: da.da: a meridiana alar'eza cóm que $Q apreser tcâ a ilegalidade
das exlgõnctas RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: ITENS 9.5.1 g 9.5.2.
pelo mero cortejo com a le ra 'l;riâ da iei* despiciendo é arrostar cometimento ou
o posicionamento dü nossos Prolórlos.

Diante do exposto

a) Requer a imediata suspensão do processo CQ fora\a a possibilitar a
revisão das exigências RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO TÉCNICA -- Itens 9.5. i e
g.$.2, diante das peculiaridades .iá apontadas e restfin
isonómia e limitando ampla concorrência aQ. ⑩EQçgsggJicitatório, ge modo
a serem SUPRIMiDÂ$fRgTiRÂDA$ DO EDITAL, sanandQ g$ íalbêâ



q.

':= «q
c:obtida, possibilitando assim manut:tenção da lisura e legalidade do cert8rne,
verifica-se qu⑩ c edital fere. além dos dispositivos legais já citados. os
princípios da legalidade e da igualdade erltrc os lictEantes. resguardados no art.
3' capuz. ar{. 40; ãrt. 41: $ 2": da Lei de {..lcltações. Jiirlsprudêncla o súmulas já
ventiladas e no ãr!, 37, capuz:, e incisa XX!, da Constituição Federal de 1988:
qtle sela decfafado nula. evitando cs pf"eiuízos l.anta á própria Administração
quanto os licltantes:

b} Pelo expaso, torna se claro que o edita! não observou a legislação
pertinente. pelo quü* lüegáve} é a fumaça do bom direito dosia anão
mandamental

c) O deferimento do adiamento da sessão de licitação para a próxima data
disponível após o prazo condizente a ser concedido par'a as adequações câ
serem realizadas pelo }mpugnante, sob pena de tomadas: das medidas cabiveis
para discussão d&$ questões aqui trazidas.

llt - DO MÉRITO'

$, JPJ COMERCIO VAREG$STA {)E PAPELARIA gfREL} ME 6 2
Mexe'LETRA ME

Prollminarmente, vale ressaltar que a$ razões das Êmpugnaçõos interpostas
dlzenl respeito ao con eúdo do EdÊtai referente à qualificação técnica exigida
no instrumento convocatõfio. .A adminlsraçãa entende por medida de
salvaguardar do Interesse pública. receber e analisar os fundamentos do
Instrumento impugpador das empresas ínlpetra tes JPJ COMERCIO
VAREGISTA DE PAPELAR!.Â Et&gL} ME e &#AXELETRO MEI

Considerando que um do$ princípios da licitação é & garan a da amp:a
concorrência, entretanto, talpfincípio não pode ser tomado isoladaínellte, pois
deverá ser interpretado e sopesad:o conjuntamente com ot.itros impoítafltes
princípios. tais como a razoabilidade, píaporoion :idade o eficiência na$
contratações. Entendemos que a garantia da ampla concorrêflcia. deve seí
i terpretado e sopesado conjuntamente com outros impoítantas princípios ta s
como a razoabilidade. pfoporcionaiidade e eficiência nas contrai:açães

$e;ndo assim: com Q intuito de atingir rn&lor nlargep} de ÇOTTipatlítVidade
& futuros preços vantajosos e, que as exigências expressas n $ sublten$ 9.$.$
Atestado fofa"!ácido pcr pessoa jurídica de direito público ou privado

comprovando que a LEcitdnlo executou a entrega compativ{ lctlnt o l:Pjqla da
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r,
licitação: acomt)andado do Contrato de'aidamQnte íegstrado ao órgão
compeÍenie <CRA), com apresentaçã{3 0a Certidão do CRA válida e subitcm
9.5.2. CeRídão de Registío e Regra aridade pessoa Jurídica iuüto ao CRA
aconselho Reglonalde Admirii$traçào}. demonstram possibilidade de restnçao
quanto à paRlcipação de possíveis licitantes interessados. A administração
re$oive pof excluir do instrumento convocatória a$ exigências ora
questtoíladas

NÓ que $e fQfⓔre aos questionamentos levantados quanto aos subítens
mencionados, c$$a socretafia opta pela republicaçào do edi al seus anexos
excluindo a$ exigências quem lcr idas: VÊ$io que & admlnlsÍfação pública i)ossui
a liberdade dê rever seus aios a qualquer tempo. quando verificar que estão
eivadcg e vícios, ilegalidades. cc forme dispões a$ SlSmutas 346 e 473 do
Supremo Triburlai Federal - STF;

Súmula 346
A Adminlsiração Pública pode deçiaraí a nulidade dos seus próprios

[']

Súmula 473:
A administração pode anular seus próprios fitos. quando eivados de
vícios que o$ tornam ilegais. porque deles não se ürtgtnam difeitosl ou
revoga-!os. por motivo de conveniência ou oportunidade. respeitados os
direitos adquiftdos, e {essalvada. em to(los o$ casos: a apreciação

Desta forma, entendemos pela rⓔtlflçação do Editais excluindo«se os
itens tratados e republicação do }n$tfumonto convocatória pelo pe:"iodo mínimo

Diante do exposta; com base no alegado Q no princípio da autotutela
que a Administração Pública goza para anular ou revogar $etls aios
admia s fa avos: quando estes se apfesen arfam respectivamente. }tegais oi.l
contrários à conveniência ou à oportunidade administrativa, jLitgo

PROCEDENTE as solicitações das empresas JPJ CQMERC}O VAREGISTA
DE PAPELARIA EIREL} ME e MAXELETRO ME, acabando o pedido de
exc usáo dos sublt⑧n$ 9.5.$ . Atestado fornecido por pessoa jurídica de dlrelio
püblco ou pnvado* Comprovando quⓔ a LlçltanÍe execuí ti a enlregci
compatível çom o objeto da licitação, acolupanrlado Qo Contrato devldamen e
registrado no Órgão competente (oRAl; corri af)resen anão da Gerida% dc]

,/
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CRA válida e subirem 9.5-2. CeRídão de Reais ro e Regularidade pessoa
Jurídica junto ao CRA {Conseiho Regiol)ame Admlnístíação) e Republicação
do !nstrumeülo cortvocãtí5íio.

"Tianguá, 29 de março de 2022
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EREIRA ÂNDRADE E VA$CONCeLO$

PREGOEIRO OF}GIAL


